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DECRETO Nº 5.445, DE 12 DE MAIO DE 2005. 
  
 

Promulga o Protocolo de Quioto à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, aberto a assinaturas na cidade de Quioto, 
Japão, em 11 de dezembro de 1997, por ocasião 
da Terceira Conferência das Partes da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo de Quioto à 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, por meio do Decreto 
Legislativo no 144, de 20 de junho de 2002; 

 
Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 23 de agosto 

de 2002; 
 
Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 16 de fevereiro de 

2005; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  O Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima, de 11 de dezembro de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 
Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 12 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto 

 
 

PROTOCOLO DE QUIOTO À CONVENÇÃO-QUADRO 
DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 
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        As Partes deste Protocolo, 
        Sendo Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, doravante 
denominada "Convenção", 
        Procurando atingir o objetivo final da Convenção, conforme expresso no Artigo 2, 
        Lembrando as disposições da Convenção, 
        Seguindo as orientações do Artigo 3 da Convenção, 
        Em conformidade com o Mandato de Berlim adotado pela decisão 1/CP.1 da Conferência 
das Partes da Convenção em sua primeira sessão, 
        Convieram no seguinte: 
 

ARTIGO 1 
 
        Para os fins deste Protocolo, aplicam-se as definições contidas no Artigo 1 da Convenção. 
Adicionalmente: 
 
        1. "Conferência das Partes" significa a Conferência das Partes da Convenção. 
 
        2. "Convenção" significa a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, adotada em Nova York em 9 de maio de 1992. 
 
        3 "Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima" significa o Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima estabelecido conjuntamente pela Organização 
Meteorológica Mundial e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente em 1988. 
 
        4. "Protocolo de Montreal" significa o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que 
Destróem a Camada de Ozônio, adotado em Montreal em 16 de setembro de 1987 e com os 
ajustes e emendas adotados posteriormente. 
 
        5. "Partes presentes e votantes" significa as Partes presentes e que emitam voto afirmativo 
ou negativo. 
 
        6. "Parte" significa uma Parte deste Protocolo, a menos que de outra forma indicado pelo 
contexto. 
 
        7. "Parte incluída no Anexo I" significa uma Parte incluída no Anexo I da Convenção, com 
as emendas de que possa ser objeto, ou uma Parte que tenha feito uma notificação conforme 
previsto no Artigo 4, parágrafo 2(g), da Convenção. 
............................................................................................................................................................ 
 

ARTIGO 12 
 
        1. Fica definido um mecanismo de desenvolvimento limpo. 
 
        2. O objetivo do mecanismo de desenvolvimento limpo deve ser assistir às Partes não 
incluídas no Anexo I para que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para o 
objetivo final da Convenção, e assistir às Partes incluídas no Anexo I para que cumpram seus 
compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no Artigo 3. 
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        3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo: 
 
        (a) As Partes não incluídas no Anexo I beneficiar-se-ão de atividades de projetos que 
resultem em reduções certificadas de emissões; e 
 
        (b) As Partes incluídas no Anexo I podem utilizar as reduções certificadas de emissões, 
resultantes de tais atividades de projetos, para contribuir com o cumprimento de parte de seus 
compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no Artigo 3, como 
determinado pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. 
 
        4. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve sujeitar-se à autoridade e orientação da 
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo e à supervisão de um 
conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo. 
 
        5. As reduções de emissões resultantes de cada atividade de projeto devem ser certificadas 
por entidades operacionais a serem designadas pela Conferência das Partes na qualidade de 
reunião das Partes deste Protocolo, com base em: 
 
        (a) Participação voluntária aprovada por cada Parte envolvida; 
 
        (b) Benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo relacionados com a mitigação da 
mudança do clima, e 
 
        (c) Reduções de emissões que sejam adicionais às que ocorreriam na ausência da atividade 
certificada de projeto. 
 
        6. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve prestar assistência quanto à obtenção de 
fundos para atividades certificadas de projetos quando necessário. 
 
        7. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em sua 
primeira sessão, elaborar modalidades e procedimentos com o objetivo de assegurar 
transparência, eficiência e prestação de contas das atividades de projetos por meio de auditorias e 
verificações independentes. 
 
        8. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve 
assegurar que uma fração dos fundos advindos de atividades de projetos certificadas seja utilizada 
para cobrir despesas administrativas, assim como assistir às Partes países em desenvolvimento 
que sejam particularmente vulneráveis aos efeitos adversos da mudança do clima para fazer face 
aos custos de adaptação. 
 
        9. A participação no mecanismo de desenvolvimento limpo, inclusive nas atividades 
mencionadas no parágrafo 3(a) acima e na aquisição de reduções certificadas de emissão, pode 
envolver entidades privadas e/ou públicas e deve sujeitar-se a qualquer orientação que possa ser 
dada pelo conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo. 
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        10. Reduções certificadas de emissões obtidas durante o período do ano 2000 até o início do 
primeiro período de compromisso podem ser utilizadas para auxiliar no cumprimento das 
responsabilidades relativas ao primeiro período de compromisso. 
 

ARTIGO 13 
 
        1. A Conferência das Partes, o órgão supremo da Convenção, deve atuar na qualidade de 
reunião das Partes deste Protocolo. 
 
        2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo podem participar como 
observadoras das deliberações de qualquer sessão da Conferência das Partes na qualidade de 
reunião das Partes deste Protocolo. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de 
reunião das Partes deste Protocolo, as decisões tomadas sob este Protocolo devem ser tomadas 
somente por aquelas que sejam Partes deste Protocolo. 
 
        3. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes deste 
Protocolo, qualquer membro da Mesa da Conferência das Partes representando uma Parte da 
Convenção mas, nessa ocasião, não uma Parte deste Protocolo, deve ser substituído por um outro 
membro, escolhido entre as Partes deste Protocolo e por elas eleito. 
 
        4. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve manter 
a implementação deste Protocolo sob revisão periódica e tomar, dentro de seu mandato, as 
decisões necessárias para promover a sua implementação efetiva. Deve executar as funções a ela 
atribuídas por este Protocolo e deve: 
 
        (a) Com base em todas as informações apresentadas em conformidade com as disposições 
deste Protocolo, avaliar a implementação deste Protocolo pelas Partes, os efeitos gerais das 
medidas tomadas de acordo com este Protocolo, em particular os efeitos ambientais, econômicos 
e sociais, bem como os seus efeitos cumulativos e o grau de progresso no atendimento do 
objetivo da Convenção; 
 
        (b) Examinar periodicamente as obrigações das Partes deste Protocolo, com a devida 
consideração a qualquer revisão exigida pelo Artigo 4, parágrafo 2(d), e Artigo 7, parágrafo 2, da 
Convenção, à luz do seu objetivo, da experiência adquirida em sua implementação e da evolução 
dos conhecimentos científicos e tecnológicos, e a esse respeito, considerar e adotar relatórios 
periódicos sobre a implementação deste Protocolo; 
 
        (c) Promover e facilitar o intercâmbio de informações sobre medidas adotadas pelas Partes 
para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as diferentes circunstâncias, 
responsabilidades e recursos das Partes e seus respectivos compromissos assumidos sob este 
Protocolo; 
 
        (d) Facilitar, mediante solicitação de duas ou mais Partes, a coordenação de medidas por 
elas adotadas para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos, levando em conta as diferentes 
circunstâncias, responsabilidades e capacidades das Partes e seus respectivos compromissos 
assumidos sob este Protocolo; 
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        (e) Promover e orientar, em conformidade com o objetivo da Convenção e as disposições 
deste Protocolo, e levando plenamente em conta as decisões pertinentes da Conferência das 
Partes, o desenvolvimento e aperfeiçoamento periódico de metodologias comparáveis para a 
implementação efetiva deste Protocolo, a serem acordadas pela Conferência das Partes na 
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo; 
 
        (f) Fazer recomendações sobre qualquer assunto necessário à implementação deste 
Protocolo; 
 
        (g) Procurar mobilizar recursos financeiros adicionais em conformidade com o Artigo 11, 
parágrafo 2; 
 
        (h) Estabelecer os órgãos subsidiários considerados necessários à implementação deste 
Protocolo; 
 
        (i) Buscar e utilizar, conforme o caso, os serviços e a cooperação das organizações 
internacionais e dos organismos intergovernamentais e não-governamentais competentes, bem 
como as informações por eles fornecidas; e 
 
        (j) Desempenhar as demais funções necessárias à implementação deste Protocolo e 
considerar qualquer atribuição resultante de uma decisão da Conferência das Partes. 
 
        5. As regras de procedimento da Conferência das Partes e os procedimentos financeiros 
aplicados sob a Convenção devem ser aplicados mutatis mutandis sob este Protocolo, exceto 
quando decidido de outra forma por consenso pela Conferência das Partes na qualidade de 
reunião das Partes deste Protocolo. 
 
        6. A primeira sessão da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste 
Protocolo deve ser convocada pelo Secretariado juntamente com a primeira sessão da 
Conferência das Partes programada para depois da data de entrada em vigor deste Protocolo. As 
sessões ordinárias subseqüentes da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes 
deste Protocolo devem ser realizadas anualmente e em conjunto com as sessões ordinárias da 
Conferência das Partes a menos que decidido de outra forma pela Conferência das Partes na 
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. 
 
        7. As sessões extraordinárias da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes 
deste Protocolo devem ser realizadas em outras datas quando julgado necessário pela Conferência 
das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, ou por solicitação escrita de 
qualquer Parte, desde que, dentro de seis meses após a solicitação ter sido comunicada às Partes 
pelo Secretariado, receba o apoio de pelo menos um terço das Partes. 
 
        8. As Nações Unidas, seus órgãos especializados e a Agência Internacional de Energia 
Atômica, bem como qualquer Estado-Membro dessas organizações ou observador junto às 
mesmas que não seja Parte desta Convenção podem se fazer representar como observadores nas 
sessões da Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo. Qualquer 
outro órgão ou agência, nacional ou internacional, governamental ou não-governamental, 
competente em assuntos de que trata este Protocolo e que tenha informado ao Secretariado o seu 
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desejo de se fazer representar como observador numa sessão da Conferência das Partes na 
qualidade de reunião das Partes deste Protocolo, pode ser admitido nessa qualidade, salvo se pelo 
menos um terço das Partes presentes objete. A admissão e participação dos observadores devem 
sujeitar-se às regras de procedimento a que se refere o parágrafo 5 acima. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 


